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INDICAÇÃO  Nº  1310,  DE  2002

Indico, com fundamento no artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria de Transportes, providências imediatas para atendimento aos senhores moradores que, por intermédio de abaixo assinado, solicitam normas de segurança, tais como: Rotatória, Sinalização, Lombadas ou Sonorizadores para trecho conhecido como Quadrinha entroncamento de estradas vicinais com a Rodovia SP-141, na altura do Km.18,600, no município de Tatuí.

JUSTIFICATIVA

Esta obra tem como finalidade reduzir a ocorrência de graves acidentes envolvendo moradores das redondezas, fato que se tornou rotina com a duplicação da Rodovia Raposo Tavares. 

Justifica-se, também, o atendimento a solicitação o fato de tratar-se de um entroncamento muito perigoso e sem visibilidade trazendo a insegurança e perigo aos motoristas e transeuntes, sendo próximo a Escola Municipal do bairro e do Ponto de ônibus.

Sala das Sessões, em 27/11/2002

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA
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